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I. LEIS FEDERAIS 
 

LEI Nº 14.023, DE 8 DE JULHO DE 2020 

  

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para 

determinar a adoção de medidas 

imediatas que preservem a saúde 

e a vida de todos os profissionais 

considerados essenciais ao 

controle de doenças e à 

manutenção da ordem pública, 

durante a emergência de saúde 

pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 3º-J: 

“Art. 3º-J  Durante a emergência de saúde pública decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019, o poder público e os 

empregadores ou contratantes adotarão, imediatamente, medidas para 

preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública... 

 

Brasília,  8  de  julho  de 2020; 199º da Independência e 132º da 

República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Eduardo Pazuello 

Damares Regina Alves 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.023-2020?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm#art3j
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LEI Nº 14.019, DE 2 DE JULHO DE 2020 

 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para dispor sobre 

a obrigatoriedade do uso de 

máscaras de proteção individual 

para circulação em espaços 

públicos e privados acessíveis ao 

público, em vias públicas e em 

transportes públicos, sobre a adoção 

de medidas de assepsia de locais de 

acesso público, inclusive 

transportes públicos, e sobre a 

disponibilização de produtos 

saneantes aos usuários durante a 

vigência das medidas para 

enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância 

internacional decorrente da 

pandemia da Covid-19. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

dispor sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção 

individual para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao 

público, em vias públicas e em transportes públicos, sobre a adoção de 

medidas de assepsia de locais de acesso público, inclusive transportes 

públicos, e sobre a disponibilização de produtos saneantes aos usuários 

durante a vigência das medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da 

Covid-19. 

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III-A: 

“Art. 3º 

............................................................................................................ 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.019-2020?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm#art3iii-a
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.................................................................................................................

.............. 

III-A – uso obrigatório de máscaras de proteção individual; 

.................................................................................................................

......” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 3º-A a 3º-I: 

“Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de 

proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de 

regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, para 

circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em 

vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: ... 

 

Brasília,  2  de  julho  de 2020; 199º da Independência e 132º da 

República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Eduardo Pazuello 

Walter Souza Braga Netto 

José Levi Mello do Amaral Júnior 
 

LEI Nº 14.022, DE 7 DE JULHO DE 2020 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, e dispõe sobre medidas de 

enfrentamento à violência doméstica e 

familiar contra a mulher e de 

enfrentamento à violência contra 

crianças, adolescentes, pessoas idosas e 

pessoas com deficiência durante a 

emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 

2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm#art3iii-a
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm#art3a
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.022-2020?OpenDocument
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas de enfrentamento à violência 

doméstica e familiar contra a mulher e de enfrentamento à violência 

contra crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência 

durante a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Art. 2º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: ... 

 

Brasília, 7 de  julho  de 2020; 199o da Independência e 132o da 

República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Damares Regina Alves 
 

II. DECRETOS FEDERAIS 
 

DECRETO Nº 10.418, DE 7 DE JULHO DE 2020 

 

Regulamenta a verificação do 

cumprimento das normas gerais de 

inatividade e pensões do Sistema de 

Proteção Social dos Militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, de que tratam os art. 24-A, 

art. 24-B e art. 24-C do Decreto-Lei nº 

667, de 2 de julho de 1969, nos termos do 

disposto no parágrafo único do art. 24-D 

do referido Decreto-Lei. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 

disposto no parágrafo único do art. 24-D do Decreto-Lei nº 667, de 2 

de julho de 1969, 

DECRETA:  

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a verificação do cumprimento das 

normas gerais de inatividade e pensões do Sistema de Proteção Social 

dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios de que 

tratam os art. 24-A, art. 24-B e art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.418-2020?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24c
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julho de 1969, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 24-D 

do referido Decreto-Lei. 

Art. 2º  Compete à União, por meio da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, verificar o 

cumprimento das normas gerais de que tratam os art. 24-A, art. 24-

B e art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 1969, pelo ente federativo ou 

pelo órgão ou entidade gestora do Sistema de Proteção Social dos 

Militares dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios, sem prejuízo 

das atribuições dos órgãos de controle interno e externo a que se 

sujeitam os entes federativos. 

§ 1º  Para fins de verificação do cumprimento das normas gerais, os 

Estados, o Distrito Federal e os Territórios encaminharão à Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na 

forma estabelecida pela referida Secretaria, em relação ao respectivo 

Sistema de Proteção Social dos Militares, sem prejuízo de outros dados 

e informações que vierem a ser solicitados: ... 

Brasília, 7 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da 

República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 
 

DECRETO Nº 10.443, DE 28 DE JULHO DE 2020 
 

Dispõe sobre a organização básica da 

Polícia Militar do Distrito Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 

disposto nos art. 41, art. 48, caput, inciso I, e art. 49 da Lei nº 6.450, de 

14 de outubro de 1977,  

DECRETA:   

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a organização básica da Polícia 

Militar do Distrito Federal - PMDF. 

Art. 2º Compete à PMDF, instituição permanente organizada 

constitucionalmente com base na hierarquia e na disciplina, essencial à 

segurança pública e subordinada ao Governador do Distrito Federal, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0667.htm#art24c
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.443-2020?OpenDocument
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polícia ostensiva e a preservação da ordem pública. 

Parágrafo único.  Compete, ainda, à PMDF: 

I - planejar, coordenar e dirigir a execução da polícia ostensiva e da 

preservação da ordem pública; 

II - executar, com exclusividade, ressalvadas as missões peculiares das 

Forças Armadas, o policiamento ostensivo fardado, planejado pela 

autoridade competente, a fim de assegurar: 

a) o cumprimento da lei; 

b) a manutenção da ordem pública; e 

c) o exercício dos poderes constituídos; 

III - atuar, de maneira preventiva, como força de dissuasão, em locais 

ou áreas em que haja perturbação da ordem pública ou em que se 

presuma sua ocorrência; 

IV - atuar, de maneira repressiva, em locais ou áreas em que em que 

haja perturbação da ordem pública, previamente a eventual emprego 

das Forças Armadas; 

V - exercer o policiamento de trânsito urbano e rodoviário nas vias do 

Distrito Federal e executar outras ações destinadas ao cumprimento da 

legislação de trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito, nos termos do disposto no inciso 

III do caput do art. 23, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro; 

VII - exercer o poder de polícia administrativa, nos termos da legislação 

aplicável; 

VIII - exercer as atividades de polícia judiciária militar; 

IX - realizar o atendimento emergencial e seu registro, de modo a 

restaurar a ordem e a segurança pública; 

X - realizar a produção de conhecimento sobre a criminalidade e as 

infrações administrativas de interesse policial, a fim de orientar o 

planejamento e a execução de suas competências; 

XI - planejar e desempenhar atividades de inteligência destinadas ao 

exercício da polícia ostensiva e da preservação da ordem pública; 

XII - realizar inspeção, auditoria e correição, em caráter permanente ou 

extraordinário, no âmbito de suas competências; 

XIII - manifestar-se ou representar, na esfera de sua competência, pela 

suspensão de atividades que causem risco à segurança e à ordem 

pública, mediante motivação, nos termos da legislação aplicável; 

XIV - suspender as atividades que causem risco iminente à ordem 
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pública e à incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

XV - executar políticas e programas de prevenção do delito; 

XVI - planejar e executar as atividades de gerenciamento de crise, com 

vistas ao restabelecimento da ordem pública; 

XVII - desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

XVIII - atender à convocação, inclusive mobilização, do Governo 

federal em caso de guerra externa, ou para prevenir ou reprimir grave 

perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção nos casos previstos na 

legislação em vigor, subordinando-se à Força Terrestre para emprego 

em suas atribuições específicas de polícia militar e como participante 

da defesa interna e da defesa territorial; 

XIX - realizar o serviço velado, para garantir a eficiência das ações de 

polícia ostensiva e de preservação da ordem pública; 

XX - assegurar a observância das prerrogativas relacionadas ao uso de 

seu fardamento, bandeira, brasão, distintivos e insígnias, nos termos da 

legislação aplicável; 

XXI - exercer a fiscalização ambiental, mediante convênio, nos termos 

da legislação aplicável; e 

XXII - realizar ou requisitar pesquisas técnico-cientificas e exames 

técnicos, nos crimes militares relacionados com a competência de 

polícia judiciária militar. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA 

Art. 3º A PMDF tem a seguinte estrutura: 

I - Comando-Geral; 

II - órgãos de apoio; e 

III -órgãos de execução. 

Art. 4º Ao Comando-Geral compete: 

I - o comando e a administração da PMDF; 

II - o planejamento das atividades, com vistas à organização da PMDF, 

às necessidades de pessoal e material e ao emprego para o cumprimento 

das missões; e 

III - o acionamento dos órgãos de apoio e de execução e a coordenação, 

o controle e a fiscalização de sua atuação. 

Art. 5º Aos órgãos de apoio compete atender às necessidades de pessoal 

e de material da PMDF, em cumprimento às diretrizes e ordens do 

Comando-Geral. 
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Art. 6º Aos órgãos de execução, constituídos pelas unidades 

operacionais da PMDF, compete a execução do policiamento ostensivo 

e da preservação da ordem pública, em cumprimento às diretrizes e 

ordens do Comando-Geral. 

CAPÍTULO III 

DO COMANDO-GERAL 

Art. 7º O Comando-Geral compreende: 

I - o Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal; 

II - o Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal; 

III - o Estado-Maior; 

IV - os Departamentos, órgãos de direção-geral; 

V - as Diretorias, órgãos de direção setorial; 

VI - as Comissões; e 

VII - as Assessorias. 

 

Seção I 

Do Comandante-Geral 

Art. 8º Ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal 

compete: 

I - administrar, comandar e empregar a PMDF; 

II - estabelecer a política de comando e emprego da PMDF, com vistas 

a atingir seus objetivos institucionais; 

III - editar atos normativos, a fim de dirigir os órgãos da PMDF, no 

âmbito de sua competência; 

IV - inspecionar, pessoalmente ou por meio de delegação de 

competência, os órgãos da PMDF; 

V - instituir Comissões e Assessorias; 

VI - presidir a Comissão de Promoção de Oficiais; 

VII - assessorar o Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, 

nos assuntos de segurança pública relacionados com a PMDF, nos 

termos do disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 

1969; e 

VIII - propor ao Governador do Distrito Federal atos normativos 

relacionados com a PMDF. 

Parágrafo único. O cargo de Comandante-Geral da Polícia Militar do 

Distrito Federal será exercido por Oficial do posto de Coronel do 

Quadro de Oficiais Policiais Militares da ativa, nomeado pelo 

Governador do Distrito Federal. 
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Art. 9º O Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal será 

assistido pelo Alto-Comando, órgão colegiado consultivo e de 

assessoramento permanente. 

 

Seção II 

Do Subcomandante-Geral 

Art. 10. Ao Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Distrito 

Federal, subordinado diretamente ao Comandante-Geral, compete: 

I - coordenar, fiscalizar e controlar as rotinas da PMDF; 

II - assessorar o Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito 

Federal nos assuntos administrativos, de segurança e de ordem pública; 

III - auxiliar no planejamento do emprego da PMDF no cumprimento 

de suas missões institucionais; 

IV - supervisionar as atividades dos órgãos da PMDF, inclusive quanto 

às questões administrativas e à execução dos planos e ordens em vigor; 

V - presidir a Comissão de Promoção de Praças; e 

VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo 

Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal. 

Parágrafo único. O cargo de Subcomandante-Geral da Polícia Militar 

do Distrito Federal será exercido por Oficial do posto de Coronel do 

Quadro de Oficiais Policiais Militares da ativa, indicado pelo 

Comandante-Geral e nomeado pelo Governador do Distrito Federal. 

 

Seção III 

Do Estado-Maior 

Art. 11. O Estado-Maior é órgão de assessoramento do Comandante-

Geral da Polícia Militar do Distrito Federal, responsável pelo 

planejamento estratégico e centro do sistema de planejamento, 

programação e orçamento. 

Art. 12. Ao Estado-Maior compete: 

I - orientar o preparo e o emprego da PMDF, em conformidade com a 

política e as diretrizes estratégicas; 

II - elaborar estudos e o planejamento geral das atividades, de forma a 

zelar pela fiscalização, pela coordenação e pelo controle, em âmbito 

institucional; 

III - acompanhar as atividades e avaliar os resultados da PMDF; 

IV - elaborar a programação orçamentária e financeira da PMDF; 

V - coordenar os processos de elaboração, monitoramento e revisão do 
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planejamento, em nível estratégico e intermediário, e prestar suporte 

aos demais processos; 

VI - gerenciar o portfólio de programas e projetos da PMDF; e 

VII - formular as políticas estratégicas e as diretrizes institucionais. 

Art. 13. O Estado-Maior compreende: 

I - a Seção de Pessoal, Saúde e Legislação; 

II - a Seção de Inteligência Estratégica; 

III - a Seção de Doutrina Operacional; 

IV - a Seção de Logística; 

V - a Seção de Comunicação Organizacional; e 

VI - a Seção de Orçamento e Finanças. 

§ 1º À Seção de Pessoal, Saúde e Legislação compete: 

I - planejar, orientar, coordenar e avaliar as políticas e as diretrizes 

estratégicas de gestão de pessoal, de saúde e de legislação; e 

II - propor a alteração de atos normativos, de acordo com as 

necessidades institucionais. 

§ 2º À Seção de Inteligência Estratégica compete: 

I - planejar, orientar, coordenar e avaliar as políticas e as diretrizes de 

gestão estratégica; e 

II - propor ações com vistas ao cumprimento das metas e dos objetivos 

institucionais e das atividades de inteligência. 

§ 3º À Seção de Doutrina Operacional compete planejar, orientar, 

coordenar e avaliar as políticas e as diretrizes de planejamento 

operacional, educação e cultura, com vistas à consolidação das 

doutrinas de emprego da polícia ostensiva e de preservação da ordem 

pública, com foco na prevenção e controle dos fenômenos de 

criminalidade. 

§ 4º À Seção de Logística compete planejar, orientar, coordenar e 

avaliar as políticas e as diretrizes estratégicas de logística e da 

tecnologia da informação e comunicação. 

§ 5º À Seção de Comunicação Organizacional compete planejar, 

orientar, coordenar e avaliar as políticas e as diretrizes de comunicação 

organizacional e estudar assuntos não atinentes à outras Seções. 

§ 6º À Seção de Orçamento e Finanças compete planejar, orientar, 

coordenar e avaliar as políticas e as diretrizes orçamentárias. 

Art. 14. Os cargos de Chefe e de Subchefe do Estado-Maior serão 

exercidos por Oficiais do posto de Coronel do Quadro de Oficiais 

Policiais Militares da ativa, indicados pelo Comandante-Geral e 
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nomeados pelo Governador do Distrito Federal. 

§ 1º O Subchefe do Estado-Maior exercerá a função de Chefe da Seção 

de Pessoal, Saúde e Legislação, sem prejuízo de outras atribuições 

previstas na legislação. 

§ 2º Os cargos de Chefes das Seções do Estado-Maior e de Subchefe da 

Seção de Pessoal, Saúde e Legislação serão exercidas por Oficiais do 

posto de Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares da 

ativa, observado o disposto no § 1º. 

 

Seção IV 

Dos órgãos de direção-geral e de direção setorial 

Art. 15. Os Departamentos, órgãos de direção-geral, deverão planejar, 

organizar, dirigir, coordenar, controlar, exercer e supervisionar as 

atividades que lhes são inerentes, com vistas ao cumprimento da sua 

missão institucional. 

Art. 16. Às Diretorias, órgãos de direção setorial compete realizar a 

direção, o planejamento e a execução setoriais. 

Art. 17. São órgãos de direção-geral e de direção setorial da PMDF: 

I - Departamento de Gestão de Pessoal: 

a) Diretoria de Pessoal Militar; 

b) Diretoria de Veteranos, Pensionistas e Civis; e 

c) Diretoria de Pagamento de Pessoal; 

II - Departamento de Logística e Finanças: 

a) Diretoria de Apoio Logístico e Finanças; 

b) Diretoria de Patrimônio, Transporte e Suprimento; 

c) Diretoria de Infraestrutura; e 

d) Diretoria de Telemática; 

III - Departamento de Educação e Cultura: 

a) Academia de Polícia Militar de Brasília; e 

b) Diretoria de Especialização e Aperfeiçoamento; 

IV - Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal: 

a) Diretoria de Assistência à Saúde; 

b) Diretoria de Assistência Odontológica; 

c) Diretoria de Planejamento e Gestão de Contratos; e 

d) Diretoria de Execução Orçamentária e Financeira; 

V - Departamento de Controle e Correição: 

a) Corregedoria-Adjunta; e 

b) Auditoria; e 
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VI - Departamento de Operações: 

a) Subchefia de Operações; e 

b) Subchefia de Ordem Pública. 

Parágrafo único. Cada Departamento de que trata o caput terá em sua 

estrutura uma Assessoria Técnica, à qual competirá elaborar estudos, 

pesquisas e análises técnicas nos assuntos de sua área de competência. 

 

Subseção I 

Do Departamento de Gestão de Pessoal 

Art. 18. Ao Departamento de Gestão de Pessoal compete: 

I - exercer as atividades relacionadas à gestão de pessoas, de acordo 

com as políticas e as diretrizes estratégicas de pessoal; e 

II - planejar, orientar, coordenar e controlar estudos e ações 

relacionados com o efetivo policial militar, as promoções, o cadastro e 

a avaliação de desempenho, os direitos, os deveres e os incentivos, a 

movimentação, os inativos, os pensionistas e o pessoal civil. 

Art. 19. À Diretoria de Pessoal Militar compete: 

I - organizar e manter atualizados os registros funcionais do pessoal 

militar ativo; 

II - movimentar o pessoal por nomeação, classificação, lotação, 

designação, transferência, promoção e reclassificação, de acordo com 

as normas vigentes; 

III - identificar e expedir identidade funcional dos policiais militares e 

de seus dependentes; e 

IV - elaborar e manter banco de talentos que com vistas ao emprego de 

pessoal para a ocupação de cargos e funções de interesse da PMDF. 

Art. 20. À Diretoria de Veteranos, Pensionistas e Civis compete: 

I - instruir e executar os processos relativos aos veteranos, pensionistas 

e civis; e 

II - organizar e manter atualizados os registros funcionais e cadastrais 

dos veteranos, pensionistas e civis. 

Art. 21. À Diretoria de Pagamento de Pessoal compete: 

I - organizar, dirigir, coordenar, supervisionar, controlar e executar as 

atividades referentes ao processamento das despesas de pessoal; 

II - gerenciar e operacionalizar os sistemas de pagamento de pessoal; 

III - desenvolver sistemas de controle contábil e financeiro dos recursos 

destinados ao pagamento de pessoal; 

IV - instruir os atos do Chefe do Departamento de Gestão de Pessoal 
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praticados na qualidade de ordenador de despesas; e 

V - elaborar, anualmente, a proposta orçamentária do Departamento de 

Gestão de Pessoal. 

 

Subseção II 

Do Departamento de Logística e Finanças 

Art. 22. Ao Departamento de Logística e Finanças compete, exceto no 

que se refere às áreas de pessoal e saúde, exercer as atividades 

relacionadas com as políticas de logística, execução orçamentária, 

financeira e extraorçamentária e elaboração de projetos, controle e 

prestação de contas. 

Art. 23. À Diretoria de Apoio Logístico e Finanças compete: 

I - executar as políticas e as diretrizes relativas à matéria orçamentária 

e financeira de competência do Departamento de Logística e Finanças; 

II - gerir os recursos destinados ao custeio e ao investimento, exceto os 

recursos relacionados com pessoal e saúde; 

III - promover licitações para obras, serviços, publicidade, compras, 

alienações e locações e instruir os processos de contratação direta, 

quando for o caso; 

IV - elaborar, instruir, gerir e controlar os contratos, acordos, convênios, 

ajustes e instrumentos congêneres, exceto aqueles da área de saúde; e 

V - efetuar empenhos, liquidações e pagamentos de despesas, exceto as 

despesas de pessoal e saúde. 

Art. 24. À Diretoria de Patrimônio, Transporte e Suprimento compete: 

I - planejar, coordenar, controlar e supervisionar a frota de veículos da 

PMDF e promover a sua organização e manutenção, por meio de órgão 

de apoio; 

II - promover a incorporação, a distribuição, o remanejamento, o 

controle, a supervisão e a desincorporação dos bens móveis e imóveis; 

e 

III - receber, armazenar, controlar e distribuir o suprimento da PMDF. 

Art. 25. À Diretoria de Infraestrutura compete: 

I - coordenar e executar o planejamento da expansão de construções da 

PMDF; 

II - coordenar, controlar e supervisionar a execução das obras, das 

reformas, dos reparos, dos serviços complementares, o paisagismo e a 

conservação, a manutenção e a ampliação dos imóveis, das áreas e das 

instalações pertencentes ou utilizadas pela PMDF; 
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III - regular a padronização e a especificação dos materiais relacionados 

com os bens imóveis da PMDF; 

IV - planejar e coordenar as atividades relacionadas com a elaboração 

de projetos e as especificações técnicas relativas às obras e à 

administração dos prédios e instalações da PMDF; 

V - coordenar, controlar e supervisionar a administração dos imóveis e 

das instalações da PMDF; 

VI - orientar a identificação e o acompanhamento da cessão de áreas e 

de lotes para construção de sedes próprias; e 

VII - realizar o planejamento, a análise e o acompanhamento 

orçamentário no âmbito de suas competências. 

Art. 26. À Diretoria de Telemática compete: 

I - planejar, coordenar, controlar e executar as atividades relacionadas 

com a tecnologia da informação e comunicação, com a adoção de 

medidas que garantam a segurança da informação; e 

II - assessorar o Chefe do Departamento de Logísticas e Finanças nos 

assuntos relativos à governança da tecnologia da informação e 

comunicação. 

 

Subseção III 

Do Departamento de Educação e Cultura 

Art. 27. Ao Departamento de Educação e Cultura compete planejar, 

coordenar, fiscalizar, controlar, executar e aprovar proposições 

relacionadas com atividades de formação, especialização, 

aperfeiçoamento e altos estudos, no âmbito da PMDF. 

Parágrafo único. O Departamento de Educação e Cultura é responsável 

pelas atividades do Instituto Superior de Ciências Policiais. 

Art. 28. À Academia de Polícia Militar de Brasília compete: 

I - planejar, coordenar, controlar e executar: 

a) o Curso de Formação de Oficiais; 

b) o Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e Capelães; 

c) o Curso de Habilitação de Oficiais Administrativos, Especialistas e 

Músicos; e 

d) o Curso de Formação de Praças; 

II - executar as atividades relacionadas com a educação superior que lhe 

forem atribuídas pelo Comandante-Geral e subsidiariamente pelo Chefe 

do Departamento de Educação e Cultura; 

III - difundir e consolidar os valores, a ética e os deveres próprios dos 
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policiais militares nos cursos sob a sua responsabilidade; 

IV - planejar, coordenar e executar o Curso de Aperfeiçoamento de 

Oficiais e o Curso de Altos Estudos para Oficiais; 

V - definir as diretrizes e propor à chefia do Departamento de Educação 

e Cultura as matrizes curriculares dos cursos a que se referem os incisos 

I e IV; 

VI - estimular a produção e a difusão científicas; 

VII - levantar e manter o acervo histórico da PMDF, além de fomentar 

e promover a preservação das tradições, da memória e dos valores 

morais, culturais e históricos; e 

VIII - realizar os atos de seleção do pessoal ativo para os cursos 

obrigatórios de carreira sob sua responsabilidade, mediante ratificação 

do Chefe do Departamento de Educação e Cultura. 

Parágrafo único. O Curso de Formação de Oficiais será promovido pela 

Academia de Polícia Militar de Brasília e terá a duração de três anos. 

Art. 29. À Diretoria de Especialização e Aperfeiçoamento compete: 

I - planejar, coordenar, controlar e executar: 

a) o Curso de Altos Estudos para Praças; 

b) o Curso de Aperfeiçoamento de Praças; e 

c) os cursos de especialização e de habilitações técnico-profissionais; 

II - executar as atribuições relacionadas com a educação superior que 

lhe forem atribuídas pelo Comandante-Geral e subsidiariamente pelo 

Chefe do Departamento de Educação e Cultura; 

III - difundir e consolidar os valores, a ética e os deveres próprios dos 

policiais militares nos cursos a que se refere o inciso I; 

IV - planejar, coordenar e controlar o treinamento, no âmbito da PMDF, 

com vistas à consolidação e à preservação da doutrina de treinamento 

institucional; 

V - definir diretrizes e propor ao Chefe do Departamento de Educação 

e Cultura as matrizes curriculares dos cursos a que se refere o inciso I; 

e 

VI - realizar os atos de seleção do pessoal ativo para os cursos sob sua 

responsabilidade, mediante ratificação do Chefe do Departamento de 

Educação e Cultura. 

Art. 30. O Colégio Militar Tiradentes é unidade da PMDF subordinada 

ao Departamento de Educação e Cultura. 

 

Subseção IV 
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Do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal 

Art. 31. Ao Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal compete 

planejar, organizar, dirigir, coordenar, exercer, supervisionar e 

controlar os projetos e as atividades relacionadas com a área de saúde e 

assistência, inclusive religiosa, ao pessoal da PMDF. 

Parágrafo único. A gestão dos recursos de saúde destinados à PMDF 

compete, exclusivamente, ao Departamento de Saúde e Assistência ao 

Pessoal. 

Art. 32. À Diretoria de Assistência à Saúde compete: 

I - gerir os programas de trabalhos na área de assistência médica e 

psicológica, de acordo com as políticas e as diretrizes estabelecidas no 

planejamento estratégico; 

II - planejar, supervisionar, controlar e executar as atividades relativas 

à administração e à assistência na área de saúde; 

III - propor a realização de convênios e acordos de cooperação técnico-

profissional na área de saúde; 

IV - realizar pesquisas para a qualidade de vida no serviço policial 

militar; 

V - elaborar programas de caráter psicossocial, com abordagem 

preventiva, terapêutica e socioeducativa; 

VI - desenvolver programas de prevenção e combate ao estresse, ao 

tabagismo, à alcoolemia, à dependência química e afins; e 

VII - coordenar setorialmente o orçamento destinado à assistência 

médica. 

Art. 33. À Diretoria de Assistência Odontológica compete: 

I - gerir os programas de trabalhos na área de assistência odontológica, 

de acordo com as políticas e as diretrizes estabelecidas no planejamento 

estratégico; 

II - planejar, supervisionar, controlar, fiscalizar e executar as atividades 

relacionadas com a administração e a assistência na área de saúde 

odontológica; 

III - propor a realização de convênios e acordos de cooperação técnico-

profissional na área de saúde odontológica; 

IV - propor, coordenar, controlar e fiscalizar a criação de núcleos de 

atividades de atenção ao pessoal nas unidades operacionais da PMDF; 

V - desenvolver programas de prevenção odontológica e outros; e 

VI - coordenar setorialmente o orçamento destinado à assistência 

odontológica. 
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Art. 34. À Diretoria de Planejamento e Gestão de Contratos compete: 

I - propor projetos e viabilizar, controlar e gerir os contratos da área de 

saúde e assistência ao pessoal; 

II - elaborar processos para a aquisição de bens e serviços relacionados 

com as áreas de saúde e assistência ao pessoal; 

III - coordenar, controlar e fiscalizar a execução de contratos das áreas 

de saúde e assistência ao pessoal; 

IV - realizar auditoria externa dos atendimentos médico-hospitalares e 

odontológicos e das atividades complementares; e 

V - instruir termos de cooperação técnica, convênios e parcerias com 

órgãos públicos e privados de áreas afins, mediante proposta da 

Diretoria de Assistência à Saúde. 

Art. 35. À Diretoria de Execução Orçamentária e Financeira compete: 

I - gerir e propor as necessidades orçamentárias e extraorçamentárias 

relativas às áreas de saúde e assistência ao pessoal; 

II - executar as despesas referentes à assistência médica e odontológica 

e à assistência ao pessoal e exercer controle financeiro e contábil sobre 

os recursos provenientes de receitas orçamentárias e 

extraorçamentárias; 

III - controlar a escrituração, a auditoria e a análise de balanços 

financeiros e demonstrativos contábeis; 

IV - instruir os atos do Chefe do Departamento de Saúde e Assistência 

ao Pessoal praticados na qualidade de ordenador de despesas; e 

V - controlar a execução orçamentária e extraorçamentária dos 

contratos e credenciamentos. 

 

Subseção V 

Do Departamento de Controle e Correição 

Art. 36. Ao Departamento de Controle e Correição compete: 

I - exercer a coordenação-geral e a execução das atividades de controle 

interno, auditoria, correição e polícia judiciária militar; 

II - instaurar os processos de sua competência e requisitar a instauração 

de processos administrativos disciplinares e inquérito policial militar; 

III - avocar, a qualquer tempo, processo administrativo disciplinar ou 

inquérito policial militar, quando necessário; 

IV - realizar auditoria e inspeção nos sistemas contábil, financeiro, 

orçamentário e patrimonial da PMDF, com atuação prioritariamente de 

forma preventiva; e 
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V - realizar perícias e exames das infrações penais militares e das 

transgressões disciplinares no âmbito da PMDF. 

Parágrafo único. O chefe do Departamento de Controle e Correição é o 

Corregedor-Geral da Polícia Militar. 

Art. 37. À Corregedoria-Adjunta compete: 

I - instruir os atos do Corregedor-Geral, quanto à instauração, à solução 

ou à homologação de processos administrativos disciplinares e 

inquéritos policiais militares; 

II - recomendar ao Chefe do Departamento de Controle e Correição a 

adoção de medidas disciplinares cautelares, com vistas a assegurar o 

andamento regular de processos apuratórios, quando necessário; 

III - cumprir ou determinar o cumprimento de cartas precatórias em 

atendimento a ordem judicial ou a solicitação de outras corporações 

relacionadas com processos judiciais ou administrativos; 

IV - proceder à correição de processos administrativos disciplinares e 

inquisitoriais; 

V - solicitar ou requisitar informações, exames, perícias e documentos 

de órgãos públicos e particulares necessários à instrução de inquérito 

policial militar, de processo administrativo disciplinar e de processos 

judiciais, além de realizar levantamentos periciais diretamente; 

VI - receber, examinar e encaminhar as manifestações referentes às 

ações de caráter penal e disciplinar de integrantes da PMDF e submetê-

las ao Corregedor-Geral para aprovação preliminar; 

VII - instruir os atos do Comandante-Geral quanto à solução ou à 

homologação de processos administrativos e submetê-los ao 

Corregedor-Geral para aprovação preliminar; e 

VIII - apreciar e instruir demandas relativas à instauração de conselho 

de justificação, conselho de disciplina e processo administrativo de 

licenciamento. 

Art. 38. À Auditoria compete: 

I - requisitar aos comandantes de unidades a instauração de inquérito 

técnico; 

II - avocar, a qualquer tempo, inquérito técnico ou expediente 

noticiador de fato, quando necessário; 

III - proceder à correição de inquéritos técnicos; 

IV - recomendar ao Chefe do Departamento de Controle e Correição a 

adoção de medidas cautelares, com vistas a assegurar o andamento 

regular de procedimentos investigatórios, quando necessário; 
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V - apurar a responsabilidade, por meio de tomadas de contas especial, 

por ocorrência de dano à administração, a fim de obter o ressarcimento 

ao erário; 

VI - adotar providências com vistas à inscrição em dívida ativa dos 

débitos oriundos de tomadas de contas especial, não quitados no prazo 

previsto; 

VII - realizar, anualmente, a tomada de contas anual da PMDF; 

VIII - solicitar informações, exames, perícias e documentos de órgãos 

públicos e privados necessários à instrução de inquéritos técnicos, de 

tomadas de contas e de processos judiciais relacionados; 

IX - assessorar, orientar, acompanhar e avaliar os atos de gestão 

administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoal, com 

vistas à legalidade, à legitimidade e à economicidade; e 

X - realizar auditoria e inspeção nos sistemas contábil, financeiro, 

orçamentário e patrimonial da PMDF, com atuação prioritariamente de 

forma preventiva. 

 

Subseção VI 

Do Departamento de Operações 

Art. 39. Ao Departamento de Operações, responsável pelo policiamento 

ostensivo e pela preservação da ordem pública no Distrito Federal, 

compete: 

I - planejar, coordenar, controlar, exercer e supervisionar os escalões 

diretamente subordinados, com vistas à manutenção da unidade de 

instrução, da disciplina e do emprego operacional; e 

II - realizar a coordenação-geral do serviço voluntário gratificado. 

Art. 40. O cargo de Subchefe do Departamento de Operações será 

exercido por Oficial do posto de Coronel do Quadro de Oficiais 

Policiais Militares da ativa. 

Art. 41. À Subchefia de Operações compete: 

I - planejar as grandes operações; 

II - supervisionar o emprego do policiamento; e 

III - coordenar a análise criminal, em nível tático. 

Art. 42. À Subchefia de Ordem Pública compete: 

I - planejar, coordenar, controlar e operacionalizar as atividades de 

preservação da ordem pública; 

II - desenvolver ações de policiamento ostensivo e de inteligência, com 

vistas ao cumprimento de suas atribuições institucionais; 
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III - direcionar as ações estratégicas determinadas pelo Departamento 

de Operações, quanto à ordem pública; 

IV - suspender atividades que causem risco iminente à ordem pública, 

à incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

V - assegurar a observância das prerrogativas relacionadas ao comércio 

de uniformes, distintivos, insígnias e emblemas, nos termos da 

legislação aplicável; e 

VI - assegurar, por meio de medidas de fiscalização, a observância das 

prerrogativas relacionadas ao comércio de uniformes, distintivos, 

insígnias e emblemas, nos termos da legislação aplicável. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES, DAS ASSESSORIAS E DO ALTO-COMANDO 

 

Seção I 

Das Comissões 

Art. 43. As Comissões são órgãos de assessoramento ao Comandante-

Geral, de caráter permanente ou temporário, e poderão ser compostas 

por membros natos e por membros indicados pelo Comandante-Geral. 

§ 1º A Comissão de Promoção de Oficiais e a Comissão de Promoção 

de Praças têm caráter permanente. 

§ 2º Sempre que necessário, poderão ser constituídas Comissões 

temporárias, a critério do Comandante-Geral, que especificará a sua 

finalidade e a sua duração. 

§ 3º Os atos de designação das Comissões temporárias poderão ser 

objeto de delegação. 

 

Seção II 

Das Assessorias 

Art. 44. As Assessorias são destinadas: 

I - à realização de encargos definidos pela chefia imediata e ao 

desenvolvimento de estudos que não integrem as atribuições ordinárias 

e específicas dos órgãos de direção; e 

II - a dar flexibilidade à estrutura do Comando-Geral da PMDF, 

particularmente em assuntos especializados. 

§ 1º As competências e a composição de cada Assessoria serão 

definidas no ato que a instituir. 

§ 2º As Assessorias poderão ser compostas por militares ou civis de 
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notório saber e capacidade em áreas específicas, contratados para fim 

determinado, mediante ato do Comandante-Geral, observada a 

legislação pertinente. 

 

Seção III 

Do Alto-Comando 

Art. 45. O Alto-Comando da PMDF é órgão colegiado de 

assessoramento permanente, de finalidade consultiva quanto aos 

assuntos relevantes para a PMDF, com vistas a dar suporte ao 

Comandante-Geral no processo decisório. 

Art. 46. O funcionamento do Alto-Comando será definido em ato do 

Comandante-Geral. 

 

CAPÍTULO V 

DA NOMEAÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO 

 

Seção I 

Da nomeação 

Art. 47. Os titulares dos órgãos de direção-geral e de direção setorial 

serão nomeados dentre os Oficiais do posto de Coronel do Quadro de 

Oficiais Policiais Militares da ativa, exceto a Diretoria de Assistência à 

Saúde e a Diretoria de Assistência Odontológica, que serão chefiadas 

por Oficiais do posto de Coronel dos Quadros de Oficiais Policiais 

Militares de Saúde Médico e Dentista da ativa, respectivamente. 

Art. 48. Os postos dos Oficiais que exercerão as demais funções de 

chefia serão estabelecidos no Quadro de Organização e Distribuição do 

Efetivo, a ser definido em ato do Comandante-Geral. 

 

Seção II 

Da substituição 

Art. 49. Serão substituídos, em seus impedimentos legais: 

I - o Comandante-Geral pelo Subcomandante-Geral; 

II - o Subcomandante-Geral pelo Chefe do Estado-Maior; 

III - o Chefe do Estado-Maior pelo Subchefe do Estado-Maior; 

IV - o Corregedor-Geral pelo Corregedor-Adjunto; 

V - o Chefe do Departamento de Operações pelo Subchefe do 

Departamento de Operações; e 

VI - os titulares dos demais órgãos da PMDF pelo oficial mais antigo a 
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ele subordinado do Quadro de Oficiais Policiais Militares da ativa, 

exceto da Diretoria de Assistência à Saúde e da Diretoria de Assistência 

Odontológica, que serão substituídos pelos Oficiais mais antigos a eles 

subordinados dos Quadros de Oficiais Policiais Militares de Saúde 

Médico e Dentista da ativa, respectivamente. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 50. O Estado-Maior, os órgãos de direção-geral e os órgãos de 

direção setorial exercerão a gestão integrada das estruturas 

administrativas e das subunidades a eles subordinadas, observadas a 

otimização e a centralização das atividades, e terão as suas sedes 

administrativas necessariamente agrupadas, exceto nas situações em 

que a medida contrarie o interesse público. 

Art. 51. Os cargos de comando, direção-geral e direção setorial, 

definidos como cargos em comissão, estabelecem a precedência 

funcional na organização e os vínculos hierárquicos no âmbito dos 

respectivos órgãos. 

Art. 52. Os chefes dos Departamentos de Gestão de Pessoal, de 

Logística e Finanças e de Saúde e Assistência ao Pessoal exercerão a 

função de ordenador de despesas, aos quais competirá a gestão e a 

execução orçamentária de suas respectivas áreas. 

Art. 53. O detalhamento da organização da PMDF será feito no 

Regimento Interno da PMDF, aprovado pelo Comandante-Geral. 

Art. 54. Fica revogado o Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010. 

Art. 55. Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua 

publicação. 

Brasília, 28 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da 

República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Paulo Guedes 

 

III. LEIS DISTRITAIS  
 

LEI Nº 6.641, DE 21 DE JULHO DE 2020  

(Autoria do Projeto: Deputado Reginaldo Sardinha)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/D7165.htm
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Altera a Lei nº 6.562, de 28 de abril 

de 2020, que torna obrigatória a 

higienização periódica das portas, 

maçanetas, corrimãos, puxadores, 

interfones e elevadores para todos 

os edifícios ou condomínios no 

Distrito Federal, em razão das 

medidas de combate à Covid-19, e 

dá outras providências.  

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art. 1º A Lei nº 6.562, de 28 de abril de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

I – a ementa passa a vigorar com a seguinte redação: Torna obrigatória 

a higienização periódica das portas, maçanetas, corrimãos, puxadores, 

interfones e elevadores nos espaços de uso coletivo de todos os edifícios 

ou condomínios no Distrito Federal, em razão das medidas de combate 

à Covid-19, e dá outras providências.  

II – o art. 1º passa a vigorar com as seguinte redação: Art. 1º Fica 

assegurado aos condôminos o direito à higienização periódica das 

portas, maçanetas, corrimãos, puxadores, interfones e elevadores nos 

espaços de uso coletivo de todos os edifícios ou condomínios no 

Distrito Federal, em cumprimento às medidas adotadas pelo poder 

público para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da Covid-19, causada pelo novo 

coronavírus...  

Brasília, 21 de julho de 2020 132º da República e 61º de Brasília  

IBANEIS ROCHA 

 

IV. LEIS DISTRITAIS  
DECRETO Nº 40.997, DE 17 DE JULHO DE 2020 

 

Altera o Decreto nº 40.846, de 30 

de maio de 2020, que dispõe sobre 

a realização de cultos, missas e 
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rituais de qualquer credo ou 

religião e a reabertura de parques 

no período declarado como 

situação de emergência, devido à 

pandemia de COVID-19.  

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal,  

DECRETA:  

Art. 1º O Decreto nº 40.846, de 30 de maio de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte alteração:  

“ANEXO - I 1. Parque da Cidade Dona Sarah Kubitschek...  

 

Brasília, 17 de julho de 2020 

132º da República e 61º de Brasília 

 

IBANEIS ROCHA 

 

DECRETO Nº 40.995, DE 16 DE JULHO DE 2020 

 

Revoga o Decreto nº 40.961, de 08 

de julho de 2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de 

importância internacional 

decorrente do novo coronavírus 

nas Regiões 28/07/2020 

Administrativas de Ceilândia e Sol 

Nascente, suspende os efeitos do 

Decreto nº 40.939, de 02 de julho 

de 2020 e dá outras providências.  

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do 

Distrito Federal,  

DECRETA:  

Art. 1° Fica revogado o Decreto nº 40.961, de 08 de julho de 2020. 
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Parágrafo único. Ficam permitidas as atividades econômicas nas 

Regiões Administrativas de Ceilândia e Sol Nascente/Pôr do Sol, 

respeitadas as restrições, protocolos e medidas de segurança 

estabelecidos pelo Decreto nº 40.939, de 02 de julho de 2020, e suas 

alterações.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 20 de julho de 2020.  

 

Brasília, 16 de julho de 2020 132º da República e 61º de Brasília 

 

IBANEIS ROCHA 

 

DECRETO Nº 40.996, DE 16 DE JULHO DE 2020 

 

Altera a estrutura administrativa da 

Secretaria de Estado de Segurança 

Pública do Distrito Federal e dá 

outras providências.  

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 

que lhe conferem o art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal e o art. 3º, inciso III, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro 

de 1999, e nos termos do processo SEI 00050-00029926/2020-52,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado 

de Segurança Pública do Distrito Federal... 

 

 

Brasília, 16 de julho de 2020 132º da República e 61º de Brasília  

 

IBANEIS ROCHA 

 

DECRETO Nº 41.027, DE 24 DE JULHO DE 2020  

 

Regulamenta a Lei nº 6.381, 23 de 

setembro de 2019, que dispõe sobre 

a possibilidade de os órgãos de 

segurança pública alienarem, por 

venda direta a seus integrantes, as 
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armas de fogo de porte por eles 

utilizadas quando em serviço ativo, 

por ocasião de sua aposentadoria ou 

transferência para a inatividade.  

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Distrito Federal, no artigo 

100, incisos VII e X da Lei Orgânica do Distrito Federal,  

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto regulamenta a alienação, por venda direta, de armas 

de fogo de porte, bens patrimoniais da Polícia Civil do Distrito Federal, 

da Polícia Militar do Distrito Federal, do Corpo de Bombeiros Militar 

do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Administração 

Penitenciária do Distrito Federal, a seus integrantes, por ocasião de suas 

aposentadorias ou transferências para a inatividade. 

§ 1º A alienação por venda direta de que trata o caput será anotada nos 

assentamentos funcionais do integrante do órgão de segurança pública 

aposentado ou inativo, levada a efeito pela unidade de gestão de pessoas 

do órgão alienante, e condicionada à assinatura de termo de 

compromisso de inalienabilidade pelo favorecido, ressalvada a hipótese 

do § 2º deste artigo, sob pena de recolhimento da arma pelo órgão de 

origem. 

§ 2º O integrante do órgão de segurança pública que adquirir a arma de 

fogo de que trata o caput não poderá transmitir a posse nem a 

propriedade da referida arma, incluindo suas partes e peças, salvo para 

outro servidor aposentado ou transferido para a inatividade da mesma 

corporação que satisfaça os requisitos previstos neste Decreto. 

§ 3º Caso o integrante do órgão de segurança pública adquirente aliene, 

a qualquer título, a arma de fogo, suas partes ou peças, deverá ressarcir 

o órgão de origem pelo valor de avaliação da arma, sem prejuízo do 

recolhimento da arma por violação da cláusula de inalienabilidade 

constante do termo citado no § 1º deste artigo 

§ 4º Os herdeiros ficam obrigados a restituir a arma de fogo, suas partes 

e peças, ao órgão de segurança pública alienante, por ocasião do 

falecimento do integrante do órgão de segurança pública. 

§ 5º Ocorrendo extravio, roubo, furto ou qualquer outra circunstância 

que implique na perda da posse ou do domínio da arma de fogo, o 

integrante do órgão de segurança pública adquirente fará o registro da 

ocorrência policial e comunicará imediatamente a unidade responsável 
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pela gestão de armas de fogo do órgão de segurança pública alienante. 

§ 6º Fica estabelecida a limitação da venda direta das armas àquelas que 

tenham sido utilizadas por prazo não inferior a 05 anos. 

Art. 2º A venda direta obedecerá a tabela de avaliação e de depreciação 

de bens previamente estabelecida pelo órgão de segurança pública 

alienante, que deverá ser atualizada em periodicidade mínima anual. 

§ 1º A tabela de avaliação e de depreciação de bens deverá ser a mesma 

utilizada por comissão de tomada de contas especial, ou unidade 

congênere, de cada órgão de segurança pública do Distrito Federal, 

devendo ser publicada por ato do dirigente do órgão. 

§ 2º A devolução da arma de fogo ao órgão de segurança pública 

alienante, na hipótese do § 4° do art. 1º, implicará o pagamento de 

indenização pelo órgão ao herdeiro que efetuar a devolução, aplicando-

se a mesma tabela de avaliação e de depreciação para correção do valor. 

Art. 3º Havendo o falecimento do integrante do órgão de segurança 

pública, a unidade de gestão de pessoas do órgão alienante emitirá 

comunicado aos herdeiros com as instruções para a devolução da arma, 

bem como comunicará à unidade responsável pela gestão de armas de 

fogo, que providenciará o recolhimento do bem. 

Art. 4º Os órgãos mencionados no art. 1º deverão adotar procedimento 

de desafetação das armas que serão objeto de alienação direta na forma 

deste Decreto, nos termos estabelecidos em ato do dirigente máximo do 

órgão respectivo. 

Art. 5º Ocorrendo a alienação por venda direta, o órgão de segurança 

pública alienante comunicará aos gestores dos sistemas de controle de 

armas de fogo, SINARM e SIGMA, conforme o caso, para viabilizar a 

transferência do registro da arma de fogo. 

§ 1º A tradição do bem somente ocorrerá após a expedição do 

competente Certificado de Registro de Arma de Fogo em nome do 

integrante do órgão de segurança pública adquirente. 

§ 2º Efetuada a transferência do registro da arma de fogo, o órgão 

alienante providenciará a baixa desse bem de seu quadro de dotação, 

comunicando o órgão de fiscalização e controle de Produtos 

Controlados pelo Exército. 

Art. 6º O eventual recolhimento, por parte do órgão de segurança 

pública alienante, de armas de fogo já alienadas por venda direta não 

implicará na reincorporação da arma em seu quadro de dotação. 

Parágrafo único. Nessa hipótese, o órgão de segurança pública alienante 
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fará as comunicações pertinentes e providenciará os procedimentos 

legais para destruição do bem e baixa dos sistemas de controle de armas 

de fogo, SINARM e SIGMA, conforme o caso. 

Art. 7º As armas de fogo de porte passíveis de alienação serão aquelas 

previamente classificadas pelo órgão de segurança pública. 

§ 1º Os critérios de classificação deverão ser fixados por ato do 

dirigente de cada órgão de segurança pública. 

§ 2º Não poderão ser objeto de alienação as armas de fogo que não 

apresentem condições regulares de uso. 

Art. 8º Apenas poderá candidatar-se à aquisição pela venda direta o 

integrante do órgão de segurança pública do Distrito Federal que, ao 

tempo da sua aposentadoria ou transferência para a inatividade, possuir 

autorização para o porte de arma de fogo. 

Art. 9º O integrante do órgão de segurança pública do Distrito Federal, 

quando da sua aposentadoria ou transferência para a inatividade, poderá 

pleitear a aquisição por venda direta da arma de fogo de porte a qual 

possuía acautelamento pessoal. 

§ 1º O integrante do órgão de segurança pública poderá adquirir apenas 

uma arma de fogo de porte por venda direta, com base na Lei nº 6.381, 

de 23 de setembro de 2019. 

§ 2º A arma de fogo de porte deverá estar acautelada para o integrante 

do órgão de segurança pública por período mínimo de um ano antes de 

sua aposentadoria ou transferência para a inatividade. 

§ 3º Caso o integrante do órgão de segurança pública não possua arma 

de fogo de porte acautelada por período mínimo de um ano antes de sua 

aposentadoria ou transferência para a inatividade, caberá ao dirigente 

do órgão decidir, motivadamente, sobre a possibilidade de venda direta. 

§ 4º Caso o integrante do órgão de segurança pública, quando de sua 

aposentadoria ou transferência para a inatividade, não manifeste 

interesse em adquirir a arma de fogo que se encontrava sob sua cautela, 

perderá o direito de adquiri-la. 

Art. 10. Os recursos provenientes da alienação por venda direta de arma 

de fogo de porte serão destinados aos fundos próprios de 

reaparelhamento dos respectivos órgãos de segurança pública cujo bem 

foi alienado. 

Parágrafo único. A indenização prevista no § 2° do art. 2º será custeada 

com recursos dos fundos próprios de reaparelhamento dos respectivos 

órgãos de segurança pública. 
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Art. 11. Os órgãos de segurança pública do Distrito Federal deverão 

manter em seu quadro de dotação quantitativo de armas de porte em 

quantidade suficiente para suprir suas necessidades operacionais, 

considerando-se a necessidade de manutenção de reserva técnica para 

eventuais substituições das armas dos integrantes em efetivo exercício. 

Parágrafo único. Os órgãos de segurança pública do Distrito Federal 

deverão prever planos de aquisição e de baixa patrimonial de armas de 

porte, de modo a garantir que o órgão mantenha seu quadro de dotação 

com quantitativo suficiente de armas para suprir suas necessidades 

operacionais. 

Art. 12. Os dirigentes dos órgãos de segurança pública do Distrito 

Federal disciplinarão a execução deste Decreto nos âmbitos de suas 

instituições. 

Parágrafo único. A alienação por venda direta de que trata este Decreto 

depende da prévia regulamentação pelos órgãos de segurança pública 

do Distrito Federal. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 24 de julho de 2020 132º da República e 61º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 

 

V. DECISÕES DO TCU 
- Não consta.  

 

VI. DECISÕES DO TCDF 
- Não consta.  

 

VII.  PORTARIAS PMDF 
 

PORTARIA PMDF Nº 1.124, DE 29 DE JULHO DE 2020 - Regula 

a prática da Equitação no âmbito da Polícia Militar do Distrito Federal 

e institui o Concurso de Salto Coronel Rabelo. 

  

PORTARIA PMDF Nº 1.131, DE 03 DE JULHO DE 2020 - Altera 

a Portaria PMDF nº 1.023, de 24 de novembro de 2016, que dispõe 
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sobre a condução de Sindicância, Memorando Acusatório e dá outras 

providências. 

 

VIII.  INSTRUÇÕES NORMATIVAS PMDF 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DOP Nº 02, DE 28 DE ABRIL DE 2020 -  
Regulamenta a custódia e o encaminhamento de objetos arrecadados ou apreendidos, 

pela Polícia Militar do Distrito Federal, em razão da lavratura de Termo 

Circunstanciado de Ocorrência.  

 

IX. PARECERES EM DESTAQUE DA PGDF 
 

Parecer Jurídico n.º 368/2020 - PGDF/PGCONS/CHEFIA  

Processo nº 00400-00012743/2020-07 

Assunto: Consulta – Possibilidade de Suspensão de Licença 

Maternidade Concomitante à Concessão de Afastamento para 

Participação de Curso de Oficiais Policiais Militares da PMDF. 

EMENTA:ADMINISTRATIVO. PESSOAL. AFASTAMENTO 

PARA FREQUÊNCIA EM CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS 

DA PMDF (CFOPM). SERVIDORA EM GOZO DE LICENÇA-

MATERNIDADE. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA 

LICENÇA E LIBERAÇÃO DO AFASTAMENTO. ACUMULAÇÃO 

ILÍCITA DE CARGOS. INEXISTÊNCIA. -Convergência com a 

decisão externada na Portaria/SEJUS nº 283, de 15 de abril de 2020, 

porquanto, em nossa compreensão, resulta incontroversa a 

possibilidade de a servidora afastar-se do cargo efeEvo de Agente 

SocioeducaEvo para frequentar o Curso de Formação de Oficiais 

Policiais Militares (CFOPM), impondo-se a verificação dos 

procedimentos formais relaEvos à suspensão da licença maternidade e 

aos acertos financeiros, acaso existentes. 

 

Parecer Jurídico n.º 280/2020-PGCONS/PGDF/2020 - 

PGDF/PGCONS  

PROCESSO Nº 00054-00054229/2019-93 

ASSUNTO: Promoção em ressarcimento de preterição. Pagamento das 

diferenças salariais. Efeitos financeiros pretéritos. Prescrição. 

EMENTA: PESSOAL. RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO.   
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Os reflexos financeiros da promoção em ressarcimento de preterição 

devem quitados em sede administrativa, afastada a hipótese de 

prescrição. Precedente: Parecer nº 326/2013- PROPES/PGDF. 

 

Parecer Referencial SEI-GDF n.º 7/2020 - PGDF/PGCONS  

Processo nº00020-00018651/2020-33 

Assunto: Repactuação dos contratos administrativos 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARECER 

REFERENCIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONCESSÃO DE REPACTUAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DECORRENTE 

DO ART. 65, § 8º C/C ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 

8.666/1993 E ART. 57, § 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SLTI/MPOG Nº 5/2017. DESNECESSIDADE DE EMISSÃO DE 

PARECER JURÍDICO, SALVO DÚVIDA JURÍDICA 

ESPECIFICADA PELO GESTOR PÚBLICO. CRITÉRIOS PARA 

CONCESSÃO DA REPACTUAÇÃO EM OBSERVÂNCIA ÀS LEIS 

NACIONAIS Nº 4.320/1964, Nº 8.666/1993, Nº 10.192/2001 E Nº 

13.467/2017, LEI COMPLEMENTAR NACIONAL Nº 101/2000, 

DECRETOS DISTRITAIS Nº 32.598/2010, Nº 36.520/2015, Nº 

38.934/2018, Nº 39.453/2018 E Nº 39.978/2019 E INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SLTI/MPOG Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017. 

 

X. NOTÍCIAS DO ESTADO-MAIOR 
 

ENFRENTAMENTO AO COVID-19 

 

No dia 27 de julho de 2020, o Escritório de Projetos do Estado-Maior 

capitaneou a live sobre "Boas práticas no enfrentamento ao 

Coronavírus", com o objetivo que debater e discutir medidas de 

prevenção e apoio aos policiais militares durante a pandêmia.  

 

REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PMDF 

O projeto piloto de restruturação do Comando de Policiamento 

Regional Oeste - CPRO entrou em fase de conclusão, com a confecção 

de relatório consolidado de ações de cada unidade envolvida no 

processo, incluindo o Departamento Operacional - DOP, o Centro de 

Inteligência - CI, o Departamento de Gestão de Pessoal - DGP e o 
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Departamento de Controle e Correição - DCC.  

Com a publicação do Decreto Federal nº 10.443, de 28 de julho de 2020, 

no DOU de 29 de julho de 2020, encontra-se em andamento a 

reestruturação da área operacional da Corporação.  

No mesmo sentido, está em fase de conclusão, para remessa ao 

Comandante-Geral  o novo Quadro de Organização e Distribuição de 

Efetivo – QODE da Corporação 

 


